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Município de Leiria  

Câmara Municipal 

Mod. 07.01ATE|DMA|2016 

  

Protocolo 

Assunto: Protocolo celebrado ao abrigo da cláusula quinta e do n.º 2 da cláusula sexta da escritura pública 

de aquisição, pelo Município de Leiria, da propriedade do prédio designado por Vila Portela, sito na cidade 

de Leiria   

No dia ___ de __________ de 2023, entre o Eng.º Ricardo Manuel Monteiro Charters de Azevedo e mulher, Dr.ª 

Helena Ferreira Gameiro Charters de Azevedo, e o Dr. Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, na qualidade de 

Presidente da Câmara Municipal e em representação do Município de Leiria, conforme deliberação da Câmara Municipal 

de ___ de ________ de 2023, é celebrado o presente protocolo, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 

Objeto  

Pelo presente protocolo acordam os outorgantes que seja criado um prémio, de edição única, associado ao Centro 

d’Artes Villa Portela, no âmbito das comemorações dos 50 anos do 25 de Abril de 1974, promovidas pelo Município de 

Leiria.  

Cláusula segunda 

Fundamentação 

Este protocolo tem por fundamento o estipulado na cláusula quinta e no n.º 2 da cláusula sexta da escritura pública, 

outorgada em 24 de março de 2017, de aquisição pelo Município de Leiria da propriedade do prédio designado por Vila 

Portela, sito na cidade de Leiria. 

Cláusula terceira 

Elaboração e aprovação de regulamento municipal 

Para efeitos do disposto na cláusula primeira, o Município e Leiria, por intermédio da Câmara Municipal, compromete-

se a elaborar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal, um regulamento que estabeleça a disciplina por que 

vai reger-se a atribuição do prémio, sujeitando-o ao procedimento administrativo previsto nos artigos 97.º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo. 

Cláusula Quarta 

Consentimento dos primeiros outorgantes 

Os primeiros outorgantes expressamente consentem na criação do prémio objeto deste protocolo, reservando-se o 

direito de apresentarem os seus contributos no decurso do procedimento do regulamento a que se refere a cláusula 

anterior. 

 

Os Outorgantes 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
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